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SECRETO

Aviso no [/CISEx RIO DE JANEIRO, GUANABARA

EM 23DE FEVEREIRO DE 1969

Senhor Ministro

Tenho a honra de remeter a V Exa, nos térmos do

Ato Complementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, o processo

anexo, referente a JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA, Deputado Estadual-

38, sendo de parecer que se adote contra o mesmo as providên-

cias constantes do no I do Art 2o do citado Ato, sem prejuízo

da ação penal de que fôr passível, caso a Comissão de Inves -

tigação dêsse Ministério comprove as acusações formuladas,

Aproveito a oportunidade para reiterar a V  Exa

os protestos de elevada consideração e apreço.

--

8 - le AF/$Q,LQQDÍ9Q

Exmo Sr
Professor LUIZ ANTÓNIO DA GAMA E SILVA
MD Ministro de Estado da Justiça

SECRETO
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muco: JOSÉ IGNÁCIOFER
REIRA

V|
A

AUTU AÇAO

 
Aos.19.dias do mês de.....S2Yersiro...do ano de....12962., nesta

cidade .3o.Rio 38 Janeiro, Estado da Guanbara -.-.-- , autuoughçgígip

junto e me foram entregues pelo....SrCORONELSECBETÃRID-.-.—.—.-; do

9 que, para constar, lavro êste têrmo. :

_ Eu, OSCÁRDXSILVA-MajorlG—H39.212-.—.—.-.-.
-, servindo

'de Escrivão, que o escrevi e subscrevo." !

LEE ea á/cz/c/C/ª/'ªª'/./

Qscar DA SILVA - Major262439.212/T.

Escrivão da CÍSEx

  

 



 

    

  

COMISSÃO DE IuvasiIcaÇçõas su

 
Documento: PROCESSO No 000036/30

- Nome: JOSÉ IGNACIO FERREIRA
(Deputado Estadual MDB-ES)

- Filiação

- Data do Nascimento

- Naturolidade

- Estado Civil

- Residência

- Profissão

- Outras atividades

JAN 69

- Observações __A4I/5 - não cosnta da relaçãos não sofreusanção

do AI-5, a té a presente data.,
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MINIST

mªgo I EXÉRCITO
 

 

 

Rio..de..Janeiro,.GB,6 Jan 69.

Orfcio No é -PIan-D Do Comandante do I Exército (EZ)

Ao Senhor Ministro do Exército

PaW /O-Z-G? Assunto Aplicação do AI no 5

MMO: 1 (uma) relação .

1. Comando, em complemento ao Offcio no 30 -Plan,D de 31 de
dezembro de 1969, encaminha a V Exa nova relação de pessoas (Deputa
dos Estaduais)cujas atividades têm sido nocivas aos princípios mo-
ralizadores consagrados pela Revolução de 196!;, a fim de serem en-
quadrados no Ato Institucional no 5 (AI-5).

2. Informo ainda que estudos continuam a ser realizados pelo I
Exército no sentido da formulação de novas relações, a serem envia
das Oportunamente a alta consideração de V Exa.,

1 > (P remo or aORA e

( É“ hi "fYL)©€ P:((CltlLfgc//Mdeão IX da aasao
___

- Gen Bx SYXSENO SAi.lTLNTO
Comandante do I Exército r

  
|
 

 

 

 

meto 4 & ("-.,—il, É (', s/a «-

M. Ex - C. M. - /E [Ui/' I ___l_ (%...f/;/CL"Á f
PROTOCOL té

+ ”Q,—«Q a m—“m—Pera emenda e eeo

Em ÁdePRNde 1964 b

Providências ......------- aª"“. ;**—”ª"]
tesao raro| aso ,

ª ª Disa am a

-S |

-

,
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- Bxcessivamento demagogo, usandoa miséria e aum:m
mo elemento de paguei. política
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

- COMISSÃO DE INVESTIGAÇÓES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

$ Pa, y f e

RIO DE JANEIRO. GB 020 fil? 6 7
  PROCESSO No A 30 Jan 69

INDICIADO: JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

FUNÇÃO: Deputado Estadual - MDB/Esp Santo

A. t Ó i O

1.

a) Subversão. Elemento de esquerda, com notória ação junto à

fração comunista do clero, liderada pelo próprio Arcebis-

po de Vitória-ES, D. JOÃO DA MOTTA E ALBUQUERQUE,

b) Atuação política nociva aos princípios da Revolução de ..

março de 1964, caracterizada por uma ferrenha oposição ao

Govêrno Revolucionário e pelo emprêgo démagôgico da misé-

riae da injustiça social como elementos de pregação poli

tica.

2. PROVAS:

Nada consta do corpo do processo, nem do CIEx, que compro

ve as acusações acira formuladas.

3. CONCLUSÃO:

Julga o relator que o presente processo deve ser remetido

ao Ministério da Justiça que, por sua Comissão de Investi

gação, estara capacitado a comprovar a veracidade das acu

sações formuladas e a enquadrar o indiciado no AI/5, sus-

pendendo seus direitos políticos por 10 (dez) anos, cassan

do seu mandato, sem prejuizo da ação penal de que fôr pas

sível.

Arn DIY JosÉ CANAVARRO PEREIRA

REIA TOR
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÇGES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

   

   

C I S Ex

903 430 Jan 69 rio DE jaNEIRO, 63390 fw 64

VÁCIO FERREIRA (Dep Estadual/ES)

PROCESSO No

INDICIADO: JO

SESSÃO:

p E c i s A o Da c o M i s a A o

Aprovar o parecer do Relator e sugerir ao EXCELEN-

TÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO EXÉRCITO a remessa do processo ao Mi

nistério da Justiça, nos têrmos do Ato Complementar no 39, de -

20 de dezembro de 1968.

é €

Div JOSÉ CANAVARRO PEREIRA - PRESIDENTE

   

UTO COELHO DA FROTA

&&K jªg-ÚÉAAAnos
Gen Bda FRANCISCO ESTÉhfÁNOªQãÉOS DE AGUIAR

SECRETO
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DO MINISTRO DO EXÉRCITO

Aprovo a Decisão da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA

DO EXÉRCITO.

Remeta-se o processo ao Ministério da Justiça.

SECRETO
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
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O - hMÃE Jurandyr Leite Ferr
........................... caze ee tee ces sedes essse sere ess

IDADE19 Mai 1030 ESTADO (CIVILU

PROFISSÃO Advogado/Fun .Pub.POSTO OU GRAD.
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FOTO
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FUNÇÃO __Promotor de Justiça daComerca de Mantenopolis/ES

NACIONALIDADE_.Bras. NATURAL DE VITÓRIA/ES

CERT. RESERVISTALE ESCREVE  

TÍTULO ELEITOR.....LOCAL TRABALHO_-...

ESTUDANTE---possesESCOLA 

 

 

 

HISTÓRICO

 

 

2

- Atraves o D.O. no 50, de 14 Mar 69, teve cassado seu ma

. - #2. 7

e suspensos seus direitos politicos pelo prazo de 10 an

3 Dez 68
1hno Ato Institucional No5, de ]

c o

1 O

1 4 <
eletivo

es
Se -

1 «. a - O 77 (;! 7 A a m (A P - e e 3 1

lo D.O0. no 172, de 14 Set 70, foi aposentado no cargo de Promotor

a A Man - ! 4 m n: Lua a
de Justiça da Comarca de Mantenopolis, Estado do Espirito Santo, com

base no Ato Institucional no 10, de 16 Mai 6 O , Com proventos propor-
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SECRETARIA - GERAL DO CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

ESTUDO No 26/56G-4/70
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t. SL.1..4. .8..0...No

A NÉ X O S

- Encaminhamento no 451, de 26 Mai 70, do ASS/SEC do

. Chege do Gabinete Militar da Presidência da Repã

QRACA. L..... .... e/. s e a * e e e a e a 4 a a a a a a a a a + + a ea a a 4 a a a a a 1

- Decreto de 13 de março de 1969 (cópia xerox) ...... 2

- Copia de Exposição de Motivos no GM-00446-B, de 20

Mai 710, do Ministro da 3
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BRASÍLIA, PF:
Em2Yde junho de 1970

€ E..3..1..4..8..0..L08.26/89-4/29sssssssssssss e £ssssszssssssss ssssssiszssesss

1. - ASSUNTO

- Reconsideração de Ato que puniu o ex-Deputado Estadual JO

SE IGNÁCIO FERREIRA.

2. - ORIGEM

- Encaminhamento no 451, de 26 Mai 70, do ASS/SEC do Chegfe
do Gabinete Militar da Presidência da Republica - | Anexo
xo 1).

3. - LEGISLAÇÃO

- Az£o Institucional no 5, de 13 Dez 48.



Nro.. 19, bpja

(Contanuaçao do Estudo no 26/8G-4/70, de 24Y/6/70).
& * t

sssssssss ss m z s ss ssss sssss sssssszsszcsssessssssssss ss css

APRECIAÇÃO

JOSE IGNÁCIO FERREIRA requer, ao Presidente da República,

reconsideração do ato que através de Decreto publicado em

9.0. cassou seu mandato de deputado estadual e suspendeu

seus direitos políticos por dez anos - (Anexo no 2).

0 requerente, em sua petição, solicita a reconsideração

de ato na parte referente a cassação de seu mandato e sus

pensão de seus direitos políticos ou somente no tocante a

suspensão de seus direitos políticos.

0 peticionãrio faz uma auto-apreciação e conclui que

injustiçado pela Revolução, acreditando que o Erro podera

ser reparado.

0 processo foi apreciado na Consultoria Juridica do Minis

tenrio da Justiça que considerou a revisão requerida "inca

bivel e iarevisivel".

0 Ministro da Justiça, submetendo a pretensão, do Areque

rente, a apreciação do Presidente da República opina pelo

indeferimento - (Anexo no 3).

CONCLUSÃO

0 requerente solicita reconsideração do ato punitivo em

seu "todo ou em parte".

 

 



Ng«fªl/56:— (fígs &?£5)prªQ

3.

[Continuação do Estudo no 26/8G-4/70, de ZY /6/70).
s

- Admitindo a reconsideração "somente no tocante a suspen

são de seus direitos políticos", o requerente aceita par

te da punição cassação) como justa. Assim, duas das'trais

certezas superiores" que o solicitante apresenta (Fts 2 )

estão contra suas proprias aspirações.

- Se a Revolução "não veio para fazer injustiças" também não

. veio para fazer "meia- justiça".

- Aceitando a cassação o postulante não pode apresentar-se

como cidadão "sem macula de qualquer natureza", pelo me

nos ante uma autoridade revolucionaria, no caso a mais al

ta, o Presidente da República.

titucionais, como bem acentuou a douta Consultoria Juridi

ca do Ministerio da Justiça, são irrevisiveis, gozando de

imutabilidade, qualidade inerente as sentenças com trânsái

l

l
- As punições impostas pela Revolução com base nos Atos Ins

l
l

to em julgado.

ção do Presidente da República e opinar pelo indegferimen

to também considerou que a punição não merece ser revista.

é., - PARECER

- A S6G-4 opina pelo acolhimento do Parecer da Consultoria do

- 0 Ministro da Justiça ao encaminhar o assunto a considera
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[Continuação do Estudo no 26/86G-4/70, de 2//6/70)
e e e e e e e s s s s ssssssssssssssss sz a ss 2 s zm essszszss ss
—--—--------------—-----_--=--:-:
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Ministerio da Justiça.

- Submeter o pedido ao Presidente da Republica para despacho,

opinando pelo indeferimento do pedido.
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA co.
GABINETE MILITAR

Enc. n.o 57ass/se F45 EmeÓ/05/70

Interessado: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

 

Enderêço: Brasília -DF

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA, ex-deputado estadual. Assunto: cassado, pede reconsideração do ato que o
puniu.

Aviso no GM/00446-B, de 20 de maio 70 e proAnexo : cesso MJ no 56.580/69

Ao SENHOR CHEFE DO GABINETE DA SG/CSN

Encaminho, para exame e demais providências julgadas

cabíveis, o anexo expediente remetido ao Senhor Chefe do

/
Rós - CORONEL

Gabinete da Presidência da República.
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DECRETOSDE 13 DE MARÇO
DE 1969

O Presidente da República, no uso
&as atribuições que lhe confere o ar-
tigo 4o do Ato Institucional no 5, de
03 de dezembro de 1968 e tendo em
vista indicação do Conselho de Segyu-
rança Nacional, resolve

CAsSAR:

Os mandatos eletivos estaduais €

ptoseaop eo o©

DIÁRIO

- Deputado Estadual -- Bahia
Hamilton Saback Cohim - Depu-

tado Estadual - Bahia

Deputado Estadual -- Bahia
Oldack de Carvalho Neves -- Depil-

tado Estadual - Bahia )

Dailson Laranja --- Deputad
dual - Espírito Santo '

José Ignácio Ferréira, - Deputado

Esta-

. b PeT

bsuspender os direitos políticos, Nulo Estadual - Espírit 2

prazo de

Eloy Abud - Deputado Estadual -

Acre E

, Darci Fontenelç de Castro -- Depu.

tado Estadual - Acre

Geraldo Roque Angelim de Farias

«-- Deputado Estadual - Acre

Nelsonez de Noronha - Suplente de

Deputado Estadual -- Amazonas

Anfremon D'Amazonas Monteiro -

Deputado Estadual - Amazonas

Ismael Benigno - Deputado Esta-

dual - Amazonas
Renato de Souza Pinto - Deputado

! Estadual - Amazonas

o

/

Laercio Wilson Barbalho - Depu-

"tado Estadual - Pará f
Maravalho Narciso Bello -- Depu-

tado Estadual - Pará
Kleber Kleper Ferro Leite - Depu-

tado Estaduai - Maranhão
Antônio Ribeiro Dias - Suplente de

Deputado Estadual - Piauí
Alfredo Alberto Leal Nunes -- D2pU,

/ tado Estadual - Piauí _
Alberto Bessa Luz - Suplente de

Deputado Estadual - Piauí
Murilo Rocha Aguiar - Deputado

Estadual - Ceará é Mb
Boriam Sampaio -- Deputado Esta-

dual -- Ceará -
Ernani de Queiroz Viana - DEpU-

tado Estadual -- Ceará €

iciano Campos de Magalhães --

utado Estadual - Ceará

ez (10) anos, dos seguintes

   
  

   

   100

 

- Ceará
José Firmo de «Aguiar - Deputado

Estadual - Ceará PM

Raimundo Ferreira Zimenes N2lo -
  

 

Deputado Estadual - Ceará __

José Haroldo Magalhães Martins -

Deputado Estadual -- Ceará -

Sebastião Brasilino de Freitas -

Deputado -Estaduál - Ceará

R Espíndola - DepY-

 
  

  

 

Francisco Souto Neto, - Deputado

stadual - Paraíba

E=Silvío Felico Pôrto - Suplente de

Deputado Estadual - Paraíba

Romeu Gonçalves de Abyaute |-

Deputado Estadual - Paraíba

José Marques da Silva - Deputado

Estadual -- Pernambuco

José Inácio da Silva -

stadual - Pernambuco 1

Waldemar Alberto Borges Rodrigues

Filho - Deputado Estadual - Per-

mbuco * E

naEgídío Ferreira Lima - Deputado

stadual - Pernambuco ta)

EDiney Soares Torres - Deputado

tadual - Alagoas

EsElísio da Silva Maia - Deputado

Estadual -- Alagoas . 1 «
Luiz Gonzaga Moreira Comme-.ª --

Deputado Estadual -- Alagoas

Moacir Lopes de Andrade -- Depu-

tado Estadual - Alagoas

Aerton Menezes Silva - Deputado

stedual - Sergipe

Francisco Teles de Mendonça --

Deputado Estadual - sergipe

José dos Santos Mendonça - DEpU.

tado Estadual - Sergipe

"- Gilton Pinto Garcia - DEpYU-

tado Estadual - Sergipe

Edson Mendes de Oliveira -- Depu-

tado Estadual -- Sergipe .

Deputado

  

   

e

+
%

João Kiffer Neto -- Deputido Es-

tadual - Ric de Janeiro %

Helvyecio Abdalla Monassa - Dêpu-

tado Estadual - Rio de Janeiro

Nilo Teixeira Campos -- Deputado

Estadual - Rio de Janeiro

José Augusto Persira, das Neves a

Deputado Estadual - Rio de Jangiro

José Montes, Paixão - Deputado

Estadual - Rio de Janeiro

Julio Ferreira da Silva - Depu-

tado Estadual -- Rio de Janeiro

Miguel Salim Saad - Deputado
 

Octavio Cabral -- Deputado Esta-

dual - Rio de Janeiro

Wilson da &ilya Mendes --Depu-

tado Estadual -- Rio de Janeiro

Benedito Ursino de Oliveira Bas-

tos -- Deputado Estadual -- Rio de

Janeiro |

| "Ciro Suarez Kuriz - Deputado Es- |

!tadual - Guanabara
Fabiano Villanova

Deputado Estadual -- Gu_€-.nabaz:a

Samy Jorge Haddad Abduilmacih ---

Deputado Estadual - Guanabara :

Alberto Rajão 'Reis - Deputado

 

Marcelo Ferreira Duarte Guimarães

Luiz da Costa Leal - Suplente dt

|

Estadual -- Rio de Janeiro Í

Machado (-|

ANEXO

NEO. css.

 

 

  

  

+

ilo ivo Giacomaz
dual -- Rio Grande

l Lauro Hagemann -- De |
tadual - Rio Grande do Sul *

João Brusa Neto -- Deputado
tadual - Rio Grande do Sul __
Mozart Bianchi da Rocha -- De

tado Estadual - Rio Grande do 4
ç Te ha Gisela Chaise

lu]R&R   A

 

 
tado Estadual -- Rio .'..'.LzÁU-: «Í;

Pedro Gomes Nunes -- n

Estadual -- Rio Grande do Sui

Rubem Machado Lang -- penm,.
tado Estadual -- Rio Grande do Su)

ã Brasília, 13 de março de 19
| 1489 da Independência e 81 |
| República. a

A. COSTA E SILVA

Luis Antônio da Gama e Silia
Augusto Hamann Rademaker

Griinewald

Aurélio de Lyra Tavares

José de Magalhães Pinto

.. Antônio Delfim Netio

Mário David Andreazia

Ivo Arzua Pereira

Tarbas G. Passarinho

Tarso Dutra

Múrcio de Souza e Mello

Leonel Miranda

Antônio Dias Leite Junior

Edmundo de Macedo Soares

Helio Beltrão

José Costa Cavalcanti

Carlos F. de Simas

  

 Estadual - Guanabara
Alfredo Tronjan -- Deputado Es—ª

tadual - Quansbara |

Nelson José Salim -- Deputado Es- ;

Itadual - Guan 6 + 4

|_ Yara Lopes Vaizas - Deputado |

! Estadual -- Guanabara |

Paulo Ribeiro ... Suplente de em:-£

|
i
|
|

   
   

 

tado Estadual - Guanabara _/
Antonio Pereira de Almeida -,

| Deputado Estadual - Minas Gerais

Anibal Teixeira de Souza - Depu-
tado Estadual -- Minas Gerais

 

  

 

de eputado

 

   

tdlual - Minas;

il Decio de Belembio -
Deputado Estadual --
Esmeraldo Soares. Tarquínio de

Camôos Filho - Deputado Estadual
- São Paulo

José Marcondes Perei
tado Estadual -- São F C
Jacintho Figueira Junior -- Depu-|

tado Estadual - São Paulo -

Fernando Leite Perrone -  Depu-
tado Estadual - São Paulo R 1
Eurico Barbosa dos Santos. --!

Deputado Estadual -- Goiás |
Heli Mesquita - Suplente de!

Deputado Estadual - Goiás t
Olimpio Jaime - Deputado Esta-!

dual - Goiás
Ney Angelo Percira - Suplente de

Deputado Estedual -- Mato Grosso
João, Chama - Deputado Estadual
- Mato Grosso

Sebastião Nunes da Cunha -
Deputado Estadual -. Mato Grosso
Augusto Mario Vieira - Deputado

Estadual - Mato Grosso <. 4
Lazaro Servo - Deputado Estadual |
- Paraná
Miran Pirlh - Deputado Estadual
- Paraná
Jacintho Simões - Deputado Rs-|

tadual - Paraná R
Anibal Khury -- Deputado Esta-

!dual - Paraná e
Mancsl Dias -- Deputado Estadual
- Santa Catarina

Evilasio Nery Caon -- Deputado;
Estadual - Santa Catarina. "
Fernando Bruggemann Viegis de

Amorim --- Deputado Estadual -
Lãauta Catarina. 9-8 $

      

 

   
  

  

|

  

 

 

O Presidente da República, no 1
dias atribuições que lhe confere o ar.
tigo 4o do Ato Institucional no 5 <
13 de dezembro de 1963, e tendo«
vista indicação do Conselno de s
gurança Nacional, resolve

Cassar: R%

, Os mandatos -eletiyog e suspend
os direitos políticos, pelo pra
lez (10) anos, dos seguintes c

E:] 9,

  

ea

 

a
e

o de Almeida Neves - Depu
José. Sette de ros - Suplente | ta ederal - P

Ie
do F

Jayme Câmara- - Sunplênio <
Deputado Federal -- GO

Pedro Celestino da Silva Filho -
Deputado Federal =- GO.

Brasília, 13 de março de 1969
148o da Independência e
República. !

%
©1o

A. CoSTA'E SILvA )

Luis Antônio da Gama e Silva |

Augusto Hama Rademaker
Grilnewald - t

Aurélio de Lyra Tavares

José de Magalhães Pinto

Antônio Delfim Neito !

Mario David Andreazza Eac  BREF
Ivo Arzua Pereira E

Jarbas G. Passarinho

Tarso Dutra

Marcio de Souza e Melo

/ Leonel Miranda .

Antônio «Dias Leite" Junior

«Edmundo de Macedo Soares

, Hélio Beltrão - -

, José Costa Cavalcanti

Carlos F. de Simas .

O Presidente da República, usind
da atribuição que lhe confere o sr
tigo 4o do Ato Institucional no 5. To:
de 13 de dezembrode 1968, resolve |C"

 

SOIVE

SUSPENDER: a

Pelo prazo dedez (10) anos
reitos políticos de Ronaldo J
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES

3 R A 3 1% L 4% A
*

/ 0044 0 «a &a 20 de nmôol< de 1973

Excelentíssimo Senhor Presidente da República

Joss iSNACIO lusa teve tassads o

seu mandato de Deputado Estadual A Assembléia Legislativa do 8

pirito Santo e suspansos por des anos os &ireitos políticos ,

com base no Ai-5, pede reconsidesação do ato me o puniu.

As sanções impostas com fulcro na legisia

cão revolucionária não merecem revistas, p&sto e nada dis -

pBs a 8986 "espeito.

Nessas condições, tenho a honre de subme.

ter o assunto à elevada conside- asão de Vossa Excelência, opi-

nando pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a

Vo3%a Excelência protestos de Profundo respeito,

 ALFREDO BUZAID

Ministro da justiça

 

Pras, 36 580/6%

ad/120/24
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DOCUMENTAÇÃO ORGANIZADA COM VISTAS A APLICAÇÃO ARTIGO 4o

DO_ATO_INSTITUCIONAL No 5

DEPUTADO ESTADUAL JOSÉ IGNACIO FERREIRA 

A - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

B - FICHA INDIVIDUAL

c .- INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇõES : DE

OUTROS RGÃOS

D -  ANBXOS:

1 - INFORMES E INFORMAÇõES
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Brasília, DF,
Em #9 de de 1969

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, relati-
vamente à representação do Ministro de Estado da Justiça, para

suspensão dos direitos políticos e cassação do mandato eletivo es

tadual do senhor JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA, Deputado Estadual pelo

MDB, Seção do ESPÍRITO SANTO, nos têrmos do Art. 2o, do Ato Com-

plementar no 39.

2. Esta Secretaria-Geral, após proceder a minucioso estudo

do assunto, compulsando a documentação encaminhada pelo Serviço

Nacional de Informações e outros órgãos de Informações, concluiu

pela procedência das medidas propostas, em face das atividades de

.. senvolvidas pelo indiciado.

3. Como exemplo dessas atividades, destacam-se os trechos

abaixo, constantes da documentação anexa:

3.1 - DO RELATÓRIO Da COMISSÃO DE INVESTIGAÇõES _SUMÁRI

AS DO EXÉRCITO (Processo no 00036-CIS Ex).

- Subversão, Elemento de Esquerda, com notória a-

ção junto à fração comunista do clero, liderada

pelo próprio Arcebispo de VITÓRIA-ES, D. JOÃO

DA MOTTA E ALBUQUERQUE,

- Atuação política nociva aos princípios da Revo-

 



 

NY p 33

(CONTINUAÇÃO Da ExPOSIÇÃO DE MOTIVOS No JáEÍVÉí9 -3-)
=================================i

lução de março de 1964, caracterizada por uma

ferrenha oposição ao Govêrno Revolucionário e pe

lo emprêgo demagógico da miséria e da injustiça

social como elementos de pregação política.

3.2 - DA INFORMAÇÃO DO SNI

3.2.1 Extrato de prontuário

- Deputado Estadual ES/MDB.

- Elemento de esquerda; ligações com co-

munistas notórios.

- Demagoso.

3.,2,2 - Histórico das atividades

1966 - NOV

1967 - Oposicionista ferrenho ao Govêmo Revolu

Foi eleito Deputado Estado pelo MDB/ES.

cionário.,

- Elemento de esquerda.

- Um dos principais líderes do MDB/ES.

- Articulador e propagador das idéias sub-

versivas do Padre ALVARO REGAZZI.

- Excessivamente demagogo, usando a miséri

a e a injustiça social como elemento de

pregação política.

1968 - Ligado ao Arcebispo de VITÓRIA, D. JOÃO

DA MOTTA E ALBUQUERQUE, elemento reconhe

cidamente comunista e articulador do mo-

vimento reformista na Igreja.

4. Nestas condições, peço vênia sugerir, ouvido o CONSELHO

DE SEGURANÇA NACIONAL, na conformidade do Artigo 5o, do Ato Comple

mentar no 39, sejam suspensos os direitos políticos pelo prazo de

10 (dez) anos e cassado o mandato eletivo estadual do senhor JOSÉ

  



 

FÉap.

e e e e ea - oe e o o /> -> -o -o - © s s z s = : : M H H: : s s s Z Z a

IGNÁCIO FERREIRA, consoante dispõe o Artigo 4o, do Ato Institucio

nal no 5, de 13 de dezembro de 1968.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelên-

cia meus protestos da mais alta estima e profundo respeito.

("/<>

E PÓÉ. LLA ÉZKZZLLO

do

ELHO DE SEGURANÇA NACIONAL
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IN D I V I D U A L



1)

2)

3)

4)

5)

6)

1)

F I C _H A

Nome

Naturalidade

Data de nascimento

Filiação

Profissão

Estado civil

Enderêço
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JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA É] A í

8 5 Í

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÓES

ui N

-ter?"

FICHA____INDIVIDUAL

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. w 4+ y 2. DAra: Z/3/49

3. NOME: JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

ARistó Bulo InNNocÉVCIO FERRE/RA

LH; FILIAÇÃOÉ JURANDV (LE—ÍTE— Ff- ÉPE'QA

5. DATA DO NASCIMENTO: F Maio |49 39

6, NACIONALIDADE

7.  NATURALIDADE : V!ToR!A /Es

DEPUTADO ESTADUAL - MDB/ES

89 PROFISSÃOÉ ADVO GADO

9, ESTADO CIVIL:

10. INSTRUÇÃO: UNIVERSITARIA

11. RESIDENCIA:

 
  

 



 

G5 060.41

 

- Dep Est/ES/MDB.

- Indicad o ; Agên-

cia de VITÓRIA/ES.

#

- blemento._r ea

notórios.

- Denagogo.,.
isnatas"

<- ªlãmóªlºº DAS ALIVIDADRAS

1966 - NOY - Foi eleito Deputado Estadual pelo MDB/ES.

1967 - Oposicionista ferrenho ao Govêrno

LÃ©,

- Elemento de esquerda.

- Um dos principais líderes do MDB/ES,

- Articulador e propagador das idéias subver si--

vas do Padre ALVARO REGAZZI,

- Excessivamente demagogo, usando a miséria e a

injustiça social como elexento de pregagaoPQ

  

 

 
lítica,

1968 - Ligado ao Arcebispo de VITÓRIA, D JOÃO DA MOZ 
TA E ALBUQUERQUE, elemento reconhecidamente co
Mmunista e articulador do movimento reformista
na Igreja,
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MINISTERIO DO EXÉRCITO :
- COMISSÃO DE INVESTIGAÇÓES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

30 Jan 69 RIO DE JANEIRO, GB 020 ”é?

INDICIADO : JOSÉ IGNACIO FERREIRA
VTS;

FUNÇÃO: Deputado Estadual - MDB/Esp Santo

 

 

 

1.

ja) Subversão. Elemento de esquerda, com notoriçwagao junto à

fração"comunista do clero, liderada pelo proprio Arcebis-

po de Vitoria-ES, D. JOÃO DA MOTTA E ALBUQUERQUE,

b) Atuação política nociva aos princípios da Revolução de ..

marçó'de 1964, caracterizada por uma ferrenha oposição ao

Govêrno Revolucionario e pelo emprego demagogico da misé-

ria"e da injustiça social como elementos de pregaçao poli

tica.

2. PROVAS:

Nada consta do corpo do processo, nem do CIEx,que compro

ve as acusªgges acira formuladas.

3. CONCLUSÃO:

Julga o relator que o presente processo deve ser remetido

ao Ministério da Justiça que, por sua Comissão de Investi

gaçâo, estará capacitado a comprovar a veracidade das acu 1

sações formuladas e a enquadrar o indiciado no AI/5, sus-

pendendo seus políticos por 10 (dez) anos, cassan

do seu mandato, sem prejuizo da açao penal de que fôr pas

sível.

ju“MWaÉiÉ/DÍQ /

C_AÁrn DIV JOSÉ CANAVARRO PEREIRA |

REIA TOR

SECRETO
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INFORMAÇOES DE OUTROS ORGÃOS1

1.1 - DO PROCESSO No 00036-CISEx (Decisões da Comissão

e do Ministro do Exército)

Decisão da Comissão - Aprovar o Parecer do Rela-

tor e sugerir ao Exmo Sr Ministro do Exército a

remessa do processo ao Ministério da Justiça, nos

têrmos do Ato Complementar no 39, de 20 Dez 68.

Decisão do Ministro - Aprovo a decisão da CISEx

remeta-se o processo ao Ministério da Justiça.
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B - AM E x o 3

1 - INFORMES E INFORMAÇOES
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1 - INFORMES E INFORMAÇOES

1.1 - DO PROCESSO No 00036-CISEx (Decisão da CISEx e do Mi-

nistro do Exército)
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
COMISSÃO DE INVESTIGAÇÇES SUMÁRIAS DO EXÉRCITO

(CISEx)

     

C I S Ex

803.30 Jan 6? monsmmno,anºâo fl./Irá? U

ÁCIO FERREIRA (Dep Estadual/ES)

PROCESSO No

INDICIADO: JO

SESSÃO:

b DA co xi a S 19

 

Aprovar o parecer do Relator e sugerir ao

TÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO EXÉRCITO a remessa do processo ao Mi

nistério da Justiça, nos têrmos do Ato Complementar no 39, de -

20 de dezembro de 1968.

   

€
    

  

  2-

É CANAVARRO PEREIRA - PRESIDENTE

  Zee

GoSLE

Gen Bda Sªno UTO COELHO DA FROTA

Aedo
Gen Bda FRANCISCO ESTELÍANO BASTOS DE AGUIAR

SECRETO
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DO MINISTRO DO EXÉRCITO

1 Aprovo a Decisão da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA

DO EXÉRCITO.

Remeta-se o processo ao Ministério da Justiça.

SECRETO

 

  





NS pt0ess.T660, Ya

O Presidente da República,

tendo em vista o artigo 182 da Constituição

| e o que consta dos Processos nos 23.754 e
é

#

H 26.451, de 1969, do Ministerio da Justiça, re

|
solve

APOSENTAR, na forma do disposto no artigo 1o,

letra b e $ 2o, do Ato Institucional no 10, de 16 de maio de

. 1969, ªgsá IGNÁCIO FERREIRA, no cargo de Promotor de Justiça

da Comarca de Mantenopolis do Estado do Espirito Santo, com

proventos proporcionais ao tempo efetivo de serviço.

#L . 1 C CBrasilia, DF, 11 de "92 de 1970;«/
149o da Independência e 82o da República.

fígªzzzzêí;2/;7lííazê—tdg;;_

DNRETORIA DO EXPEDIENTE
Pq?!!c; do): o Diário Oficial as '4SET. mo

JOSÉ XKKAÚJ , CANTAnHÃDa
Assistente - $,D,P

  



NEpães.Pªlmª #4
,

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

GABINETE MILITAR

Enc, N.o J ASS/SEC 0064 Em “+ jan 70

Interessado: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

 

Enderêço: Brasília

Aúsunio. Sômpla noticiosa do dia 12 jan 70

Anexo:  PBoletim no 12/70 %(telex)

A Senhor Chefe de Gabinete da SG/CSN

Encaminho, para exame e demais providências julgadas

cabíveis, o anexo expediente remetido ao Senhor Chefe do
 

Gabinete da Presidência da República.

OCTAVIO AGUIAR DE MEDEIROS - CORONEL
ASS/syHEFE GAB MIL PRES REP

  

RECEBIDO POR

   

.P.R.
RM......fisfins:.Gubinete _Militar

S e c r e t a r 1 a

A S QC. BeRado___/___
E

e

/y/'Aº—“"',7º Departamento de Imprensa Nacional -- 22,920

000899 +41

 



T Rear a u enaemono

Chefia Gab—ªiii?

' 006!

. 16 14 Jan1970
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